
 

CONTRATO Nº 05/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 013/2022 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica 

de direito público, autarquia federal de fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 

31 de dezembro de 2010, inscrito no CNPJ sob o nº 14.895.272/0001-01, com sede na 

Avenida Prefeito Osmar Cunha, n° 260, Ed. Royal Business Center - 6° andar – Centro, CEP: 

88015-100 - Florianópolis, SC, , neste ato representado pela sua Presidente, Sra. Patrícia 

Figueiredo Sarquis Herden, arquiteta e urbanista, portadora da Carteira de Identidade n° 

18346723, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob n° 887.797.009-00, e-mail 

presidente@causc.gov.br, doravante denominada CONTRATANTE, e a GREEN CARD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 92.559.830/0001-

71, sediada no  Largo Visconde do Cairú nº 12 – 10º andar, centro, CEP 90030-110, em Porto 

Alegre - RS doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Alex 

D’Ávila de Ávila, portador(a) da Carteira de Identidade nº 4046493245, expedida pelo SSP 

RS, e CPF nº 785.355.570-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

013/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019 e do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 004/2022, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de vale-alimentação, por meio de cartão 

eletrônico com chip, contemplando carga e recarga mensal de valor de face, na modalidade 

online, visando à aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais 

credenciados (hipermercados, supermercados de porte estadual e/ou regional, além de 

estabelecimentos como: armazém, mercearia, minimercado, açougue, peixaria, 

hortifrutigranjeiros, atacarejos e comércio de laticínios e/ou frios), nas localidades em que 

existam ou venham a existir unidades do CAU/SC, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, com início na data 

de 27/06/2022 e encerramento em 26/12/2024, e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 

57, II, da Lei n. 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA TAXA 

3.1 A remuneração pela prestação dos serviços será por meio de taxa administrativa de 
0% (zero por cento), conforme proposta apresentada pela Contratada. 

3.2 . O valor anual estimado da contratação é de R$ 421.514,94 (quatrocentos e vinte e um 
mil e quinhentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), sendo mesmo valor o 
estimado referente ao crédito anual de vale-alimentação para os funcionários do CAU/SC 
e 0% de taxa administrativa.  

3.2.1.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.4. O valor do benefício vale-alimentação pode sofrer alteração, a critério e interesse da 

Contratante, assim como a quantidade de beneficiários.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CAU/SC, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

Rubrica orçamentária: Conta de despesa: 6.2.2.1.1.01.01.01.003.002 - Programa de 
Alimentação ao Trabalhador – PAT. 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 

previstos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



 

8.2. Fica designada como fiscal a Analista Administrativa e Financeira Helen Germann Patricio 

(helen.patricio@causc.gov.br), e como suplente a Assistente Administrativa Isabella Pereira 

de Sousa (isabella.sousa@causc.gov.br). 

8.3. Fica designado como gestor deste Termo de Contrato o Gerente Administrativo e 

Financeiro Filipe Lima Rockenbach (geraf@causc.gov.br). 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. É vedada a subcontratação do objeto.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Florianópolis - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em via digital, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Florianópolis/SC, 20 de junho de 2022. 

 

 

 
 
 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden  
Presidente do CAU/SC 

CONTRATANTE 
 

 

Carlos Alex D’Ávila de Ávila 
Diretor-Presidente  
CONTRATADA 
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